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NOTIFICAÇÃO POR DIÁRIO OFICIAL

A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, com base no artigo 4°, inciso III, da Lei

Municipal n° 234, de 21 de junho de 2023, considerando que em vistoria(s) realizada(s) foi

constatada violação ao preceito legal previsto no artigo 1º da Lei Complementar Municipal n° 234,
de 21 de junho de 2023. E considerando que, após as tentativas infrutíferas de notificação direta do

proprietário ou possuidor do imóvel, bem como através de correspondência com aviso de

recebimento postal (AR), assim definidos nos incisos I e II desta Lei, ficam os PROPRIETARIOS
ou POSSUIDORES abaixo identificados NOTIFICADOS, através do Diário Oficial do Município,

conforme Notificações anexas.

Portanto, o(s) responsável(eis) do(s) imóvel(eis) sob inscrição(ões) imobiliária(s) abaixо
descrita(s), terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do dia seguinte da data de publicação no
Diário Oficial do Município, na forma do parágrafo único do artigo 4° da referida lei, para a
apresentação de recurso administrativo através de protocolo específico, sob pena de preclusão.

Inscrição
Imobiliária

Proprietário/Possuidor Protocolo

041.007.0180.001 GILMAR BUSS 60579/2025

061.024.0348.001 LUIS ALVES FEITOSA 41527/2025

Fica(m) também a(s) parte(s) NOTIFICADA(S) para realize(m) a limpeza do(s) terreno(s),
pena de cobrança da taxa de serviço prevista nos artigos 8°, 9° е 10 da Lei Complementar

Municipal 234/2023, sem prejuízo a aplicação da multa por descumprimento da legislação.

sob

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de dezembro de 2025.
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